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            ESTADO DE MATO GROSSO

              PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
CNPJ 03.648.532/0001-28

LEI 631/2023
DÁ DENOMINAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ( UBS) EVANDO COSTA RIBEIRO, A UNIDADE DE SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA DE RUA SEM DENOMINAÇÃO E RUA MASCARENHAS DE MORAES, S/N., BAIRRO CENTRO, EM ALTO PARAGUAI/MT.”

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º. Denomina-se Unidade Básica de Saúde (UBS) EVANDRO COSTA RIBEIRO, a unidade de saúde, localizada na Travessa de Rua sem Denominação e Rua Mascarenhas de Moraes,s/n., Bairro Centro, no Município de Alto Paraguai/MT.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alto Paraguai – MT, 15 de março de 2023.
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA
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